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MENSAGEM N°. 010/2011 

Entre Rios de Minas, 27 de abril de 2011. 

Senhor Presidente, 

pmentreriosminas viareal.com.br 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação desta respeitável Câmara 
Legislativa, incluso projeto de lei complementar que - Dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos. 
Carreiras e Vencimentos dos servidores do Magistério do Município de Entre Rios de Minas e dá outras 
providências". 

Importante ressaltar, que o referido plano fora objeto de ampla discussão com os servidores. 
através da composição de comissão para análise artigo por artigo do projeto de lei e posterior 
apresentação aos demais servidores. 

O Plano de cargo prevê a progressão do servidor na carreira, fato que permite um servidor de 
final de carreira se diferenciar do que ora se inicia no mesmo cargo. Ao reconhecer a progressão à 
administração dá de forma inegável o devido reconhecimento aos que contribuem para o 
engrandecimento deste município. 

Por fim, o projeto de lei complementar em anexo guarda estrita observância das normas legais e 
constitucionais vigentes. 

Solicitando seja o projeto votado em regime de urgência, elevamos a Vossa excelência e a seus 
Pares, votos de elevada estima e distinta consideração. 

Mário Augusto Alves Andrade 
Prefeito Municipal 
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Vereador José Resende de Moura 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas 
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